
 

 

 

O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 

seguinte proposição: 

INDICAÇÃO Nº 3413/2025 

 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, para solicitar a colocação de um 

semáforo na esquina da Rua Archelau de Almeida Torres com a Rua Bahia. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico a proposição, tendo em vista que a instalação de um semáforo na esquina da Rua 

Archelau de Almeida Torres com a Rua Bahia é necessária devido ao alto fluxo de veículos 

e pedestres na região, o que tem gerado um cenário de insegurança, com frequentes 

acidentes e situações de risco. A falta de sinalização adequada neste ponto crítico tem 

contribuído para a desorganização do trânsito, dificultando a travessia segura para 

pedestres e aumentando as chances de colisões. 

A colocação do semáforo traria benefícios imediatos para a comunidade, como: 

• Maior segurança para pedestres, permitindo uma travessia mais segura e 

organizada. 

• Redução de acidentes, regulando o fluxo de veículos e evitando cruzamentos 

perigosos. 

• Organização do tráfego, proporcionando um controle mais eficiente nas horas de 

pico, e diminuindo a velocidade dos veículos, especialmente em uma área de alta 

circulação. 

• Acessibilidade, oferecendo mais segurança para pessoas com deficiência, idosos e 

crianças. 

 



 

 

 

Além disso, a medida é respaldada por estudos técnicos que indicam a eficácia da 

sinalização semafórica em interseções com grande fluxo de tráfego. A instalação do 

semáforo contribuirá para um trânsito mais seguro, organizado e eficiente, refletindo 

diretamente na qualidade de vida dos moradores e usuários da via. 

Portanto, solicito que esta indicação seja atendida, visando garantir maior segurança e 

bem-estar para toda a comunidade. 

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à 

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

  

    Câmara Municipal de Araucária, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA 

VEREADOR 

 

 


